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o FUNDO MUNICIPAL Oe SRÚOE DE CANAA OOS CRRAúS, akavés de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. í09220'19-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

altera@s posteriores e Lei Complementar Federal í2312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar n0

14712014 e Lei Municipal 921/2020, faÉ realizar licita@o na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com cÍitério de julgamento MENOR PREçO POR ITEÍ{, com objeto: Regisho de

preços paÍa ftÍura e eventual aquisição de combustíveis aúomotivos para fomecimento de forma

fracionada, confome demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da

Secretaria Municipal de Saúde, mediante as condi@s estabelecidas neste edihl e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 11 de março de 2021, às 09h:00min, em sessáo pública, por meio

de sistema eletrônico que pÍomove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenüca@o em todas as suas Íases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica

www.portaldecomorasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiÉes: coordenar o

prdcesso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responúvel pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na inteme! verificar a conformidade da proposta

mm os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condi@s de

habilitação; receber, examinar e decidir os recx.irsos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estaÉ Cisponível grafuitamente na página http:/ r'ww.canaadoscaraias.0a.oov.br/editâis/ e no endereço

eletrônico www.oortaldecomorasoublicas.om.br.

1.í. Regisbo de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis a para

fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimênto dos vê
próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

Fb.-

Í. DOOBJETO:

2. DALEGTSLAçÃO:
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2.2. Lei n0 8.666, de 21,06.1993, e altera@s posleriores - Lei de Licita@s;

2.3. Lei no 8.078, de 1'1.09.90 - Codigo de DeÍesa do Consumidor;

2.4. lei Complementar Federal n. n3n006, que institui o Esbtuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porle alterada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás abavés

Lei Municipal 92í12020;

2.5. Decreto Municipal 1.Í25, de 2020 - Regulamenh a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal ô86, de 05.08.20'13 e suas altera@s posteriores - Regulamento do Sislema de

Registo de Preps;

2.7. Decreto n0 8.538, de 0ô de outubro de 2015-Regulamenta o fatamento a ME e EPP;

2.8. LeiComplementarnol2S200S;

2.9. Demais eÍgências deste Edital e seus Anexos;

2.í0. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas defini@s importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licihção em que a dispuh pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padÍões de desempenho e qualidade possam sêr

objeüvamente definidos pelo edital, por meio de especifica@s praticadas no mercado;

c) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANM DOS CAFIAJÁS - órgão ricihnte;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presênte Edital e que parlicipam deste Pregáo;

ê) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste pÍocedimento licihlório e detenlora da proposta

mais vantaiosa;

í) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedirnentos para regisho formal de preços relaüvos

à prestaÉo de serviços e aquisição de bens, para conhataçoes fufuras;

g) Ata de Registm de Preços - doarmento vinorlativo, obrigacional, mm carac{eríslica de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, Órgãos participantes e

condiçoes a serem praücadas, mnforme as disposi@s contidas no insüumento convocatóÍio e

proposhs apresentadas;

h) Órgâo Gerenciador - órgão ou enüdade da administração pública responsável pela conduçáo do

conjunlo de procedimentos para Íegisfo de preços e gerenciamento da Ata de Registo de Preços

dele decorrente, neste caso o Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARÀJAS;

i) Órgão participante - órgão ou enüdade da adminishação pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
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j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administraçâo pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçá0, atendidos os requisitos desta norma, Íaz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contralo referente ao obleto deste certame licitatório;

m) contrarante- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às í2h:00min, conforme decrelo municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, sela

via sistema, e-mail ou protocolo fÍsico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnaçáo ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta seÉ mntado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DATMPUGNAçÃOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

podérá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomorasoublicas.mm.br, no endereço eletónim
cpl@canaadoscaraias.oa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregâo no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

\, até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada novadata para a realização do ceíame, excetoquando

a alteração não afetar a foímulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referenles a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (ttês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

mmpo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www oortaldecom blicas.com.br no endereço eletrônim cpl(ôcanaadoscaraias.Da.oov.br ou ainda
protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6, As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna$es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal
mural de licita@s do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.
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3.9. Não serão conhecidas as impugna@es apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estelam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idenliÍicado no processo

para responder pela proponente.

3.í0. A petiçao de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administraçfu da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estafuto ou

contrato social e suas posteíores alteraÉes, sê houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAÇÃONOPREGÁo.

4,1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencenles ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema elelrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

nníyw'portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participaçãr no certame, sem que tenha sido tempêstivamente impugnado o presente eilital,

implicará na plena aceitaçâo por pade dos inleressados das mndi@s nele estabelecidas.

4.2. Não pderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconenle,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou iurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concordala, recuperaçãr: judicial ou extrajudicial, mncurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nmional de Empresas Punidas - CNEP (Portal TranspaÉncia);

lV.que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condena@es Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V.integrantes de um mesmo grup econÔmico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representanles legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâr agem representando

interesse emnômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerenle, acionista

ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto ou co

responsável técnico ou subcontratado;
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Vll.cujo administrador, proprietário ou socio com poder de direçfu seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em mmissão ou função de mnfança

por meio de contrato de sêrviço terceirizado ou contratos peúnentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituiÉo;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade adminishativa) e no Portal Transparência (www.poilaltransparencia.gov.brhnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.'1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portalde Compras Públicas, por meio do sítio wnnr. portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para teÍ acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto m provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamhÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilização.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página wrvrv.porlaldecompraspublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecom orasDublicas.com.br

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo mmo firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pêla licitante é de sua respnsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efefuada diretamente, ou por seu representante, não cabêndo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder pr evenluais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

5.4, O credenciamento iunto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das kansaÉes inerentes a este
Pregao.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imedialamente ao provedor do
para imediato bloqueio de acesso.
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5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS com

apoio tecnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que afuará como provedor do sistema elehônico
para esta licitação.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6,1. Apos a divulgaçáo do Edital no endereço ele[ônico www.poÉaldecomprasoublicas.com.br e até a dala

e hora marcadas para aberlura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

obleto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-s+á automaÍcamente a fase de rêcebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obriga@es necessárias pana a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessâr, os licitantes poderão retirar ou substituir as propstas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conÍorme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;

c) Descrição detalhada do obleto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances enselará

na desclassiíicação imediata da prcposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6,4. Todas as especiÍicaçoes do objeto conüdas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condi@s da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaiqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7, O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema

seguintes Declaracôes on line, Íornecidas pelo Sistema de Pregão Eletónico:

D.

Fb._
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a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do camp "não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direilo ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declara@s exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente mm os

documentos de habilitaçã0.

a) DeclaraSes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, suieitarão

a licitante às sançÕes previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEÇÂO PÚBLICA E DA FORÍÚULAçÂO DE LANCES:

7,í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletónico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessâo pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo pópío do sistema eletrônico.

7,3. O Pregoeiro verificará as prcpostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não esteiam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que nâo

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definiüvo conforme definido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@s no sistema eletrônico durante a sessâr pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negôcios, diante da inobserváncia de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

7.5. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desamrdo com a norma deverão

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlümo por ele ofertado e registrado pelo sistem

Fls _
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7.7. O sístema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9, Será adotado para o envio de lances no pregâr elehônim o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresenlarão lances públicos e sucessivos, com pronoga@s.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minulos do período de
duraçác da sessão pública.

7.í1. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se.á

automaticamente.

7,13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, lustificadamente, admiür o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.í4, O intervalo minimo de lances será de R$ 0,0'l (um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.í7. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

eno de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a fim de náo prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do úllimo lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa mmpetitiva do Pregã0, o sistema

eletónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâr dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente apos comunicaçáo expÍessa do Pregoeiro aos participantes do ceíame publicada no Poíal de

Compras Públicas, htto://www.oortaldecomorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20, A etapa de lances da sessão pública será encêrÍada por decisão do Pregoeiro. 0 siste eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transconerá período de tempo
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hiÉtese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.í. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à poposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 12U2006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

. intervalo estabelecido no item 8,í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos aps o
encenamenlo dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao cêrtame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classifcatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empale, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. rA e 45 da Lei Complementar n0 123/2006.

0 Na hipÔtese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da
licitante que originalmente aprêsentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somenle se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado
licitante, para efeito de classiÍicaçâo de aceitabilidade da proposta

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horá
exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / Epps, adotará os seguintes critérios de
nesta ordem:
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a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil:

b) utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) utilização de bens e serviços produzidos por empÍesas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento tecnologim no País;

d) utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empÍesas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", mm
a devida justificativa.

9. DANEGOC|AçÃoDRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de lulgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantês.

9.3. Será aplicado '15 (quinze) minutos para negociaçãn, bem mmo a manifesta@ das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido ddo de forma erÍônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem mmo quanto ao cumprimento das especiÍica@s do objeto.

'10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade mm

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, pr meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrilo, via chat,

em momento oportuno.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçâc, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas Íeadequadas, mm os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamenle classiÍicados em primeiro I

e) Finalizada a aprovaÉo das propostas de todos os licitantes passará a fase de habil
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i0.3. O Pregoeiro, aseu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos oÍertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item í0.2.

a) A arÍematante deverá, quando solicilado pelo Pregoeto, indicar o site do labricante para que

sejam comprovadas as caracleristicas do obieto oÍertado;

10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassificação da poposta, sem prejuízo da instauragão de processo sancionatório contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apÍesentada, seja com

relação a prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍica@ dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas altera@s destinadas a sanar evidentes enos Íormais ou

quando a alteração representar condi@s iguais ou superiores às originalmenle propostas.

í0.6, Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassificação pr valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferla inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.7. Se houver indicios de inexequibilidade da propsta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para mmprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante

disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art. 40 da Lei '10.520102 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 1.12512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais selam de

valor inferior a 20% (vinte pr cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas)

horas apos a solicitaçâc expressa do pregoeiro no chat, a planilha de compsição de custos e Íormação

de preços, conforme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, sempre que a licitante identificar que em determinado item existe a possibilidade

de desconto acimade20o/o (vinte por cento) do preço estimado, deverá, desde logo, preparar a planilha

de composição de custos e formação de preços para apresentar durante o certame, mediante solicitação

do pregoeiro.

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente mm orçamenlo ou nota fiscal de entrada do
produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples naci

documento comprobatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na data

formulação da proposta.

í0.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias pa

averiguar a conformidade da proposta com as especificações minimas previstas no Termo de Refe
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Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo
estabelecido no item í0.2.

í0.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsquente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequenle, serão
observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

í0.l0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

íO,1l.Sempre que a proposta nfo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriÍicação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da LC no '12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAçÃO

I í.1. A licitante interessada em participar deste Pregâr deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo póprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitaçâo Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma elefônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constituüvo, eslatuto ou contrato social em vigor devidamenle registmdo, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por a@es, acompanhado de documentos de eleição

de seus adminislradores;

L Os documentos em apr@ deverão estar acompanhados de todas as altela@s ou da

consolidaçáo respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direloria

em exercÍcio; e

d) Decreto de autorizaçe), em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorizaçà) para funcionamento expedido pelo Orgfu competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.7o da Constituição Federal;

í í.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obleto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou ouha equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esla não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federaldo Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conlunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encaços sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçtu das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í1.4, Relativa à Qualificação T&nica:
a) Declaraçâo para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem mmo todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento mnvocatôrio.

b) Comprovaçâr de aptidão para desempenho de atividades pêrtinente e compatível em

características e quantidades mm o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 0'l

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

. no mínimo as seguintes inÍorma@s: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e
quantitativos executados e ouhas que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍiciente para qualiÍicar e quantificar o

fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

c) Prova de registro da ANP, nos termos da Resolução ANP no 4112013.

d) Certidâo Negativa de Conformidade Ambiental expedida por órgão responsável da sede da empresa

ou L.O. (Licenç de Operação) ou DLA Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental emitida pr
órgão oficial responsável da sede da licitante.

1'1.5. Relativos à Qualificação EconômicoFinanceira:

a) Balanço patrimonial e demonshações contábeis do último exercício social, já exigíveis

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a su
substituiçfu por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quand
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encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresenta@ da propsta. Serão considerados aceitos,
na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Pafimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Públim de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do documento de Balanço

Patrimoniai luntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll,Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;

b) O balanço pakimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pebs índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicaçâ: das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO

PRAZO

PESWO CINCÚLANTE + EXGÍVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

o caso o memorial não seja apresentado, a Comissáo de Licitação reseÍva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) certidão Negativa de Faência ou conmrdata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iuridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

Fb-_
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a) somente haverá a necessidade de apresentação dos documenlos originais, por qualquer

processo de úpia reprográfica, autenticada por tabeliáo de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em ÍelaÉo

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçtu.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgâo expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos alestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declara@s exigidas neste edital deveÉo ser conÍeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mneio

eletónico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando suleito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a subsüincia das propostas, dos documentos e sua validade juídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicaÇão da eventual oconência do empate ficto, previsto

nos artigos ll4 e 45 da LC n" 12312Cf;6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâ) da
proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifi
a seleÇão da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será decla
vencedora.
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l) Fica entendido que os documentos e informa@es apresentados no curso do certame são
complementares enhe si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser
suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na
em qualquer fase do ceÍame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

,12, 
DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,
em campo prÓprio do sislema, manifestar sua intençâo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e moüvada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as condi@s de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão mmparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, cenko,

dentro do hoÉrio de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

í2.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

Íecurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que começaÉ a contar do término do prazo da recorÍente.

a) As razões e contranazões serâo recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Nâc serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões enúegues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiEuer outros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recumos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no przo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razões e @ntranazões ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisáo final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

í2.5. Os autos do processo permanecerão mm vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item Í2.1 deste Edital.

12.6. Nâo serão conhecidos os recuBos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para respnder pelo licitante.

í3. DA ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÁO:

13.í. O objeto deste pregão será adludicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

í3.2. Apos a fase recursal, conslatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

homologará o procedimento licitatório.
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í4. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.í. SempreiuizododispostonoDecretoMunicipal n'686,de05deagostode2013,aAtadeRegistro

de Preços referente ao Íomecimento de produtos será formalizada e conterá, neces§ariamente, as

condi@s já especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

í4.3, A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das san@s previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, pr igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

1tÍ.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as mndi@s de habilitação.

14.6, Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no pr.vo e condi@s estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objelo e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o prcponente para que sela obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independenlemente da cominação prevista no art. 8'l da Lei n.o 8.666/93.

ít1.7, A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Regisko de PrEos, dentro do

prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimenlo lotal da

obrigaçfu assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterioÍ não se aplica às licitantes convocadas nos termos do aÍt. 11,

inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a

contratação, na forma prevista nesta condição

15, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.í. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contralo

ou retirar a Nota de Empenho.

í5.2, O conhato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condi@s definidas no art. 55 da Lei no

8.666/Í993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposi@es constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/í 993, contados

data da convocaçáo enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado

única vez por igual período, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.
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b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar o contralo, aceitar ou reürar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à
conkataçã0, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCp-Brasit-A3),
conforme resoluçfo n01í.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais
documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos
municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das ondições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, pronogável na oconência
de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 10 da Lei no 8.666/í9g3.

í5.6. Os seguintes requisitos Íoram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatôria dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e mndiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçÕes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possÍvel;

e) hipóteses de compensaçoes financeiras ou penalizaçoes, pr eventuais atrasos e descontos, por

eventuais an tecipaçoes de pagamentos.

15.7. O presente Edital Íará parte inlegrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribui@es previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. E vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.

'15.10.0 objeto da licitaçfu deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

ReÍerência, Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento definidm no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

í6.2, Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestaçãn dos serviços.

í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualq

valor, e cumprir todas as obrigaçÕes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

ue seja 0
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í6.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à presta@ dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigação da contatada o cumprimento integral das obrigaçies e exigências constantes no

Termo de RefeÉncia e no Contrato, Anexos le Vl, ao presente edital.

í6.6. Ser respnsável, em rela@ aos seus empregados, por todas as despesas decoÍTentes do fomecimenlo

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiPes;

b) Oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Efetuar o fomecimento dentro das especifica$es e/ou condi@s constantes do orçamento, devidamenle

\-' aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o mntrato, sem hansÍerência de responsabilidades ou subcontrataÉes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a lerceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í6.í0.Ser responsável pr quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes lenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fomecimento dos produtos objeto deste PÍegão;

í6.í'l.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade do fomecimento;

í6.í2.Substituir noprazode24 horas, qualquer produto que não atenda às especifica@s deste Edital;

\- í6,í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamenlo de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

í6.Í4.Observar as normas legais de segurança a que está suieita a atividade de distribuiçao dos produtos;

í6,15.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregao;

16.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo
solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.í8.E expressamente proibida a conlrataçáo de servidor perlencente ao quadro de pessoal

CONTRATANTE durante a vigência do mntrato;
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í6.19.E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Adminiskação da CONTRATANTE;

í6.20. É vedada a subcrnhatação de outra empresa para a execu@ do objeto deste pregão;

17, DASOBRIGAçÓES DACONTRATANTE:

í7.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do contrato, mnforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/í993.

í7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17,3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informa@s que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

í7.4. Notificar, fonnal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço
prestado.

í7.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DAFTSCALTZAçÃO:

í8,í. A execução dos serviços será ammpanhada e Ílscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratanle, que anotará em registro póprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

í8.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão defnidas na minuta contrafual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DASSANçÔESADMTNTSTRATTVAS:

19.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o mntrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de enlregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666ií993, aplicada ao pregão subsidiariamente

í9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi@es de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitanles, em qualquer momento

da licitaçâo, mesmo apos o encenamento da Íase de lances.

19.4, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as sanÉes de advertência, im imento

Di

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.
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19.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteicontratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666i1993.

'19.6. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

m. DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

20.í. OFUNDOMUNICIPALDESAÚDEDECANAADOSCARAJÁSpoderárevogarestePregãoporrazões

de interesse público deconente de fato superveniente que mnstifua óbice manifesto e incontomável, ou anulâ
lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregâo induz à do conkato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20,2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçao.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-s+á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e ven@m os prazos em dias de expediente da PreÍeifura Municipal de

Canaã dos Caralás.

20.4. 0 desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassifica@ de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessâo pública do pregão.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entíe os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçfu, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da propsta de preços e da documenlação de habilitação
poderá ser pronogado pêlo tempo que se julgar necessário,

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procêsso licitatório, desclassificar a proposta da
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

ã).8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da llcitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele mntid
implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
cabíveis
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20.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da
aplicação do presente Edital.

20.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço
elet6nico cpl@anaadoscarajas.pa.gov.br.

20.íí. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por mnveniência do órgát
licitante, sem p§uizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletónico

www,poilaldxonwaspublicas,com,br e tamtÉm no portal da transparência publica municipal no link

htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editaisi. inserindo os termos de busca.

20.í3. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horârio de atendimento

ao público para obtenção da vista processual e ainda as paÍtes essenciais do processo disponiveis no sitio

eletrônico htb//www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

21, ANEXOS:

2í.í. lntegram este Edital, para lodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 26 de fevereiro de 2021.

RA SANTANA

P

D

Fb-_

Dec.'l
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 11.903.351/000í-29, com sede na Avenida JK, no 80, Cenlro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, represenlado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini

Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 0182021-GP, resolve formalizar

a seguinte Solicitaçfu para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal n0 10.520, Leido Pregâr, de í 7 de lulho de 2012, pelo Decreto 2.125

de 03 de abril de 2020 -'Regulamento do Pregã0", Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licita@s

de 21 de junho de 1993 e suas altera@s posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisigão de combustíveis automotivos para

fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimênto dos

veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisarque o procedimento em tela será delineado para

obten@ de ata de registro de preços tendo em vista que, pela natureza do objeto, não é possivel

deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado de forma exata, tomando viável a obtenção

de documento vinculativo mm características de conkatação futura, que possibilite várias

mntrataçÕes ou única contrataçâr no deconer do ano com previsão de entregas parceladas, de

tal forma que remanesça itens registrados para contrataÉes quando o inicialmente acordado se

tomar exiguo.

E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licilado se refere a demanda estimada

para seis meses de fomecimento e por ser sislema de regisko de preços não há qualquer

DE
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obrigatoriêdade de aquisiçao total dos itens licitados, podendo a administração ajustar conkatos

pontuais de acordo com a demanda exlstente nos mesmos preços registrados no cerlame,

tomando amplamente viável o procedimento em tela, considerando os princípios de

economicidade e principalmente de eficiência nas contrata@s públicas.

sendo a aquisiçfu solicitada, pois como rege a Lei 8.666/g3, mntratos referentes ao fomecimento

de combustíveis não tem natureza continuada, sendo necessária a realizaçãr de procedimento

licitatório anualmente e a Íim de viabilizar o abaslecimento solicilamos a mntratação de empresa

especializada para o fomecimento, uma vez que é coniqueira a necessidade de utilização dos

derivados de petróleo para abastecimento de veículos de apoio e ambulâncias, que hanspoÍtam

funcionários e pacientes diutumamente, buscando sempre atender o público mm eficiência e

agilidade, dessa forma, visando garantir o princípio da conünuidade dos serviços prestados por

esta Secretaía, pssibiiitando condi@s logisticas adequadas para o desenvolvimento de suas

atividades com maior efciência e alcance, as quais dependem do uso de veículos, e garantindo o

preceito legal de que o fomecimento não é de natureza continuada, faz-se necessária a

contratação de empresa para o Íomecimento.

3. MEÍA FISICA

3.í. Obter documento vinculativo, mm características de contratação futura, que viabilize a

aquisição de combustíveis e lubriÍicantes por um período de 6 meses.

4 - LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os abastecimentos provenientes desta solicitação serão efetuados em local próprio da

empresa mntratada, devendo ela possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do

município, onde a secretaria municipal de saúde se compromete com a locomoção dos veículos

até o local dos abaslecimentos.

I

5- FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO
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5.'1. Os fomecimentos provenientes desta solicitação serão realizados diariamente de forma

fracionada, mnÍorme demanda, mediante requisição/autorização expedida pr cada Órgão.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VIGENCIA DA ATA

6.'1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços

a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de

Preços. Neste Sistema, as aquisi@s são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram

a Ata, sem, no entanto, estarem nê@ssariamente obrigados a contratar com os fomecedores

vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de mmpromisso para futura contratação, onde os fomecedores

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomandoos

disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisi@s nas quantidades julgadas

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado

contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás - PA.

I - DA UTTLTZAçÃO Ol lrl Oe nEG|STRO DE PREÇOS

8.1 A ata de regisko de preços poderá ser usada por todos os órgãos da adminisfação pública,

desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de saúde, observando o disposto no

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DAATA

\l
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Art. 21 do decreto Municipal n0. 686 de 0s de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços' e suas altera@s posteriores.

9 - DA FORMALTZAçÃO E VIGÊNCA DO CONTRATO

9.1. Para a 4uisição em tela será formalizada em contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condi@s, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de preços da

empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Regisho de Preços o prazo de vigência do contralo será

estabelecido no momento de solicitagão de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgãn gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata

exigir imediata mnkataÇão dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

í0. DA QUALTFTCAçÃo TÉCNrcA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em características com o

objeto da licitaçãr através da apresentaçár de, no mÍnimo, a 0í (um) atestado de desempenho

anterior, fomecido por pessoa lurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade

técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçtu.

íí - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde

Fh-_
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'11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nár exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

impeíei@s técnicas, vicios redibitÔrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na oconência desta, não implica em mnesponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

1 '1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consislem na veíficação da

conformidade do Íomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de Íorma a

asseguraro perÍeito cumprimento do aluste, devendo ser exercidos pr um ou mais representantes

da Conlratanle, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. A veriÍcaçfu da adequação do Íomecimenlo dos itens deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

1í.5. O fiscal ou gestor do conlrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável

para que esta promova a adequaçâ: contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de altera@ dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei

no 8.666, de 1993.

1 í.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 10 e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

í'1.7. A fiscalização do mntrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às

necessidades da mntratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação

fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar

inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tips de

ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar produtos entregues em desacordo com as especifica@s;

r' Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condi@es

de segurança ou em desacordo com as especificaçoes.

Fls._
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1 1 .8. caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinaçoes

serão aplicadas as san@s previstas no Contrato e na legislação vigente.

1 2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigações assumidas durante todo o contrato.

'12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo mm as

especiÍica@es exigidas e padroes de qualidade exigidos ou ainda que possua vicios redibitórios.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administração, durante a

execução do conlrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preÇo ofertado e as marcas descítas na proposta.

13 - DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor.

11- DAS ESPECTFTCAçÔES MINIMAS
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14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos ê sem utilizaçár anterior, originais e de

boa qualidade, livres de defeilos, imperfei@es e outros vicios que impeçam ou reduzam sua

usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescri@s estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificaçoes contidas na planilha descriüva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

í5.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

especific@s na planilha descriüva e termo de referência;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato eiou Empenho

16 - PENALTDADES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

16.í. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula tés por cento) sobre o valor

total do conlrato por dia por descumprimento de obrig@es fixadas neste termo de referência. A

multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicação.

16.2. Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

r' Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de

inexecução total do obleto contratado, recolhida no pftlzo de 15 (quinze

dias, contado da comunicação oÍicial;

/ 112.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminishação pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoídade que aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o conhato;

r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a pÍoposta, injustificadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizerdeclaraçãnfalsa;

r' Comeler fraude fiscal;

/ Falhar ou Íraudar na execuçâr do contralo.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efeluados.

í7 - DO VALOR

17.1,0 valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisiçâo é de R$

2.0'13.530,00 (dois milhões e treze mil e quinhentos e úinta reais).

17.2. O valor máximo propsto foi obüdo apos ampla pesquisa de mercado, realizada através de

sistema de banm de preços nacional.

í8 - DA ORTGEM DO RECURSo E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

18.1. As despesas seráo pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Saúde, por se

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento

de lavratura do contrato.

Fb_
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í9- CONDTçOES DE PAGAMENTO

í9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias apos apresentação de nota Fiscal

discriminada de a@Ído com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de

entrega assinada pelo responsável de fiscalizaqão do contrato.

19.2. O pagamento será creditdo em favor da contratada, alraves de ordem bancária, conha

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

agência e o número da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não esliver em dias

com suas regularidades fiscal e trabalhista.

Fls._
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PLANILHA DESCRITIVA

Fb._-

No DESCRçÃO DOS |TENS OUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALORTOTAL

1 GASOLINA SEM ADITIVO 256.000 LITROS R$ 5,46 R$ 1.397.760,00

2 OLEO DIESEL S1O 139.000 LITROS R$ 4,43 R$ 615.770,00

R$ 2.0í3.530,00
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

Ref.: (identificaÇão da licitaçáo)

inscrito no CNPJ n'..................., por intermedio de seu representante legal

o(a) S(a)............ portado(a) da Carteira de ldentidade ns.....................,...... e do CPF ne

DECLARA, para fns de cumprimento do disposto no inciso )Ofilll do art. 70 da Conslituiçâr

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mãoieobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoee anos, na condição de aprendiz ( )

de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de

Frs._
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ANEXo ilr

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROE PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

D

Fh._

A empresa..... inscrita no CNPJ n0.......................,......., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os rEuisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

mndiçôes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir

do hatamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçôes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

'\, CNPJ sob o no

telefone/fax no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n0 _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem mmo todos os requisitos de habilitaçár e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

-de

de 20_.

Representanle Legal

FLT 

-
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS
E A EMPRESA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRÂTANTE, com sede
a , Canaã dos Carajás - Pará, represenbdo neste ato pela Sra. _ Secretaria Municipal e, de
outro lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a empÍesa, inscrita no
CNPJ (MF) sob o no _, estâbelecida _doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, nêste ato represêntada pelo Sr.(a) _, portador da
Cálula de ldentidade no _ SSP/_ e CPF (MF) no de acordo com a represent4ão legal
quelheéoúorgadapor-,têmentresijustoeavençado,ecelebramopresentemntratopara
aquisição de combustíveis automotivos para fomecimento de forma ÍÍacionada, confoÍme demanda, 1
viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, confome
estabelecido no Edilal 

-n021, 
na Ata de Registo de PÍeços n' _ e mediante as cláusulas e condições que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta aprcsentada pela CoNTRATADA, constantes
do Prccesso licitatório n0 _J21?1IFM9CPL, su.ieitándcse CONTRATANTE e CoNTRATADA às normas

disciplinares das Lêis no 1C.520/2002 e 8.66683, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo

1. A CONTRATANTE contrata empÍesa habilitada para aquisição de combustíveis aúomoüvos para
fomecimento de forma ftacionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e
a seíviço da Secretaria Municipal de Saúde, em mnformidade mm as condi@s estabelecidas no edital do Pregão

n.o _/2021-SRP e seus anexos, partes intqrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃ0 i/ARCA QANT. UNID. P. UNIT, P, TOTAL

VALOR GLOBAL

CúUSUI-A SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato e de R$ ............... (.................................)

CúUSULA TERCEIRA. DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente inslrumento sáo fixos e ineaiusÉveis, na forma do aprcsenlado na Ata

de registÍo de PrEo que o originou, sujeitos unicamente as condi(Fes preüstas na Lei Íederal 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

í. A lavratura do pÍesente contrato decoÍre da rcalização do PÍegão no -JmzlrcPL,

Fh_
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tundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/20Í3, e na Lei no 8.66683

CúUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃo Do CONTRATO

'l . A vigência deste Conffio será até _ de de 2021, contado da data da sua assinatura, podendo ser
prcrogado, mediante inteÍesse d6 paÍtes, mm eficácia legal ailos a publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Municipio, no site: mwv.diarbmunicioal.com/fumeo, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, deverúo
se excluir o primeirc e irrluiro último.

CúUSULA SETIMA - DoS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉaoCONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de tuncionários da CONT&{TADA nm dependências do CONTRATANTE,
para a entÍêga das notas fscaislfaturas;

1.2- Prestar as inÍoÍmaçoes e os esclaÍecimentos atinentes ao Íornecimento que rrenham a ser
solicitados pelos empregadc da CONTRATADA;

í.3 - lmpedirque teÍceiÍos execúem o fomecimento obieto deste confato;

1.4 - Efetuar, pedodicamente, pêsquisa para obter tabela indicaüva da májia de percenfual de
rcajuste de prcços aúorizada pelo Govemo Federal;

í.5 - Permiür à CONTRATADA o acesso à hbela de que bab o subitem anterio[

'1.6 - Efetuar o pagamenlo mensal devido peb eíetivo fomecimento dos produtos, desde que
cumpridas bdas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaiquer hlhas oconiJas, consideradõ de
nafuÍeza grave;

í.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituirpr de pÍodutos que poruentura tenha
sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

'1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercializaçfu de
pÍodutos que esteia de acordo com m noÍmas de comeÍcialização.

1.1 - Efetuar o fomecimento dentro d
devidamente aprovado pela CoNTRATANTE;

as especificações e/ou condições constantes do orçamento,

Executar diÍetarnente este mntrato, sem transferência de Íesponsabilidades ou1.2 -
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CúUSULA SEXTA . DA VIGÊNCA E DA ERcÁCn

CúUSULA oITAVA. DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

í. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôes:



EsrADo oo PARA

GovERilo Íúur{rctpAr DE CAilAA Dos CÂRÀtÁs
Fur{Do MuNrctpAL DE SAúoE

subcontratações não autorizad6 pelo CONTRATANTE;

'1.3 - Ser responúvel pelos danos causadm dirctamente à Administração do CONTRATANTE ou
a teÍceiÍos, decoÍÍentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apÍeÇo, nfo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CoNTR{TANTE;

1.4- Ser Íesponsável por quaisqrrr danos causados diÍetamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados
durante o bmecimento dG pÍodutos objeto desb contrato;

1.5 - Pres'or todos os esclaÍecimentos que bÍem solicílados pela CONTRATANTE, obrigandese
a atender, de imediato, todas as rcclamações a Íespeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prao de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que ná:
atenda als especificâ@s do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgênte e pÍestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - observar 6 noÍmas legais de seguftmça a que está sujeita a atividade de disfibuição dos
píodutos; e

1.9- Manter, durante toda a execu@ do contrato, em compatibilidade com as obÍigações
assumid6, todas as ondiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contÍato.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES SoClAlS, COMERCTAIS E FISCAIS.

í. ÀCoNTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e cornerciais resultantes deste contrato.

2. A inadimplência da CoNTRATADA, com rcferência aos encargos estabelecidos na condição anterior, ná)
transfere a Íesponsabilidade por seu pagarnento à Adminisfaçâo do CONTRATANTE, nem podeÉ oneraÍ o objeto

deste contíato, razáo Wla qual a CONTRATADA renuncia expressarnente a qualquer vinculo de solidariedade,

ativa ou passiva, com o CoNTRATANTE.

cúusuLA DECTMA- DAS OBRTGAÇoES GERATS

L DeveÉ a CONTRÂTADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1 - é expressamente pÍoibida a contratação de servidor pertencente ao quadÍo de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deíe contrato;

1.2 - é expÍessamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade aceÍca deste contrato, salvo

se houver pÍévia aúorização da AdministrAão do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de ouba empresa pana a exêcuÉo da totalidade do objeto deste

contrato.

CI-AUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAÇÂO

Durante a vigência deste Confato, a pÍest4fu dos serviços, seÉ acompanhada e pelo fiscal

pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (porbria), devilamente
I
d

Fb_
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meios oficiais

2. O representante anotará em registro pópÍio todas as ocoíênci6 relacionadas com o fomecirnento dos

bens e pmdutos nencionados, deteÍminando o que íor necessário à regularizac/o das httas ou defeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íepresentante deveÉo ser solicitadas ao

Chefe do DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4, A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do

confalo, para Íepresentâla sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do Íomecimento dos bens e produtos, o Chefe do
DepaÍtamento de Compras do CoNTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecirnento que esteja sendo
execuhdo em desacoÍdo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bense pÍodutos

e atiúdades mnelatas, O CONTRATANTE Íeserv+se o direito de, sem que de qualq uer forma rcstrinja a plenitude

dessas rcsponsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃo

í. A atestâção das notas fiscais/hturas que mmpÍovam o bmecimenlo dos bens cabeÉ ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimenb dos produtos de que tata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho
global, corerá a conta do êlemento oÍçamentáÍio:

Aüvidade:

Classificação:

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresenlaÉ nota fiscal/htura pan liquidação e pagamenh das despesas, efeüvamente
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Cardlás - Pará, mediante pagamento via deposito bancário, no
prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

1 .1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constantê da
pÍoposta Apresentada no Pregão no._ 12021 ICPL.

2. O CoNTRATANTE reserva-se o diÍeito de rêcusar o pagamento se, no ato da atesta@, o fomeci
dos bens não estiver de acordo com a especifcaçfu apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a p4ar os valores conespondenles a multas o
indeniza@s devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquiriação qualquer obrigação
fnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atrâso
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de pagamento.

5' Nos casos de evenfuais afasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorddo de
alguma foma para tanh, fica converrionado que o índice de compensação fnanceira deüdo pelo
CONTRATANTE, ente a dah acima rcferirla e a corcspondente ao ebtivo aOimplercnto da parcela, teÉ a
aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ebtiro pagamento;

VP= Valor da paÍceh a ser paga;

I = indíce de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (Tx) t= (6/100)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

| = 0,00016438

5.í - A compensação finarrceira prevista nesla Condição seÉ incluída na fatura/nota fiscal
seguinte m da ocoÍência.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRAro

í . Este contrato podeÉ ser alterado nos c.lsos pÍeüstos no aÍt 65 da Lei 8.66683, desde que haja interesse
da Administação do CONTRATANTE, com a apesenhção das devidas lusüficativa adequadas a esb contato.

CúUSULA DECIMA SEXÍA. Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1. No interesse da Administr4âo do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste cont'ato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos

10 e ?, da Lei no 8.666/93.

í.1 - A CONTRATADA fca obrigada a aceitar, nas mesmas mndições.

CúUSULA DÉCIi,A SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A CoNTRÂTADA está suleita à muhade 0,3% (zeovirgulatês por cento)sobÍe o valortotaldeste contmto
pordia e por descumprimento de obrig@s fixadas no Edital. A multa tem de seÍ rêcolhida pela CONTRATADA

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecução total ou paÍcial do obleto deste mntrato, a Administração do TANTE ou

Administração Pública podeÉ gar,antida a pÉvia detusa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

2.1 - AdveÍlência;

DA

Fts._
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2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tobl do contrato, no caso de inexecuçfo total do

obleto mntraEdo, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3- Suspensão tempoÉria de paÍticipar em licitação e impedinento de contratar com a

Administraçtu do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licitar e de contrataÍ com a Adminisbação Pública, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos,

garantido o direito pÉüo da citaÉo e da ampla deíesa, enquanto pêrdurarem os moüvos determinantes da puniçá)

ou até que seja promoüda a Íeabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Enseiar o retardamento da execu@ do obieto deste contÍalo;

3.2 - Não mantiver a poposta, iniustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaraçtu falsa;

3.5 - Cometer haude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste conhâto;

3.7 - Deixar de assinar o mntrato.

4. Além d6 penalidades citad6, a CONTRATADA fcaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscÍiçâ) no

Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que muber, às demais penalidades referida no Capítulo lV

da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedirnento ou Íeconhecida bç maior, deüdamentejustificado e aceito pela Administração
do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens 'l a 3 desta Cláusula.

6. As sanÉes de advertêrria e de impedimento de licitar e confatar com a AdminisFação Pública, podeÉ
ser aplicado à CONTRATADA juntarnente mm a de multa, descontandea dos pagamentos a seÍem efetuados.

CúUSUI.A DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecuçár total ou parcial deste contrato enseja a sua rescis&, confoÍme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão deste conhato podeÉ ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escdta da Adminisfação do CoNTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos la Xll e X/ll do aÍtigo 78 da Lei mencionada, noüficandGse a CONTRATADA
com a antecedência minima de 30 (tinh) dias;

2.2 - Amigá\,e|, por acoÍdo entre 6 partes, rêduzida a temo no processo da licit4ão, desde
haja mnveniência para a Adminisbação do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobrc a matéria.

3- A rcscisár administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
aúoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual seÉo formalmente moüvados nos autos do processo

PÁGIiA {í DE iI6
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asseguÍado o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DECTMA NoNA - DA VTNCULAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

Í. Este contrato fica ünculado aos teÍmos do PÍegão no. _/202'I-SRP, cuja realização decone da
autorizaçfu do Senhor Autorilade superior do CONTR{TANTE conshnte do processo no. _/202'IIFM$CPL,
e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA. Do FoRo

'1. As questôes decorÍentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão pÍocessadas eiulgadas no FoÍo da Cidade de Canaã dos Carajás - PaÉ, com exclusão
de qualquer outro por mab privilegiado que seja, salvo nos ülsos pÍeüstos no art. 102, inciso l, alínea'd', da
Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contÍato em 03 (três) üas de igualteor
e forma, pana que surtam um so ebito, às quais, depois de lidas, são asinadas pel6 repÍesentantes das paÍtes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de de 2021.

TtIIIOO I,ItIIIrcIPNTDE SAÚDE DE CANAA oos cemLÃs CONTRATADA

Fb._-
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGAO PRESENCIAL N" /2O2,I.SRP

PROCESSOLICITATÓRIONO /2O21iFM$CPL

No dia _ de dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OT CRruNN OOS CARAJÁS,

com sede Canaã dos Caraiás - PaÉ, representado neste ato pela Sra.

Íegistrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

RESOLVE

CNPJ n'
situada à Fone/Fax/E-mail: neste ato representada pelo

senhor _, inscrito no CPF (MF) n" _, RG n' de acordo com a classificação

por ela alcan@a e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@s previstas no Edital e anexos, sujeitandese

as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas albra@es, no v(Jente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. '15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de '1993, Decreto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 20í3, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@s a seguir

1. DO OBJETo: A presente Ata tem por obieto o Registro de preços para futura e eyentual aquisição de

combustíveis aúomotivos para fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abaíecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DoS PREÇOS E QUANTITATIVoS: Os preços registrados e as quanüdades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Rqistro de Prcços, preüstos na legisiação ügente, são os que seguem:

Item Produto
MARCA

Quant.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quanüdades são as estimativas máxima das necessidades e/ou posibilidades anuais dos prodúos objeto

desta Ata de Registro de Preços, nâo consütuindo obrigação do ôrgão gerenciador, na contÍalação da totalidade dos
itens e nem das quantidadês indicadas.

2.3. As contratações decorÍentes desta Ata de Registro de Preços dependeÉo da disponibilidade oçamentá
financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especifica@s dos produtos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas estabelecidas
Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresêntada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização prccisa, os prazos e a conditpes específicas do fomecimento dos produlos estarfu indicados

DÊ
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ordem de compEs. A ser emitida pelo conbatante, quando da ebtiva aquisir;ão dos prdutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços seÉ formalizado por intermédio desta Ata de Registo
de Prcços e nas condi@s previstas no Edital.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de alé 05 (cirro) dias uteis pam assinar o(s) contrato(s), Íetirar a oÍdem de

mmpras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de mmpÉ ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ala de Registro de Preços, -\
estaÉ sujeito às sanções previstas no Edihl.

4. DoS USUÁR|0S DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos ntu participantes desta

Ata, até o limite individual de 50o/o (cinquenta por cento) dos quanütaüvos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobÍo dos quantitativos rcgisbados, confoÍÍe legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Prêços seÉo

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) mes€s da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços seráo reajustados mm base no reajuste de pÍeços oconido no meÍsado, mediante

comprovação atraves de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser reüsto em Íace de eventual rcduçfu daqueles praticados no meÍcdo, ou de íato

que eleve o custo, cutrs preços foram registrados, cabendo ao óÍgão geÍenciador promover as negociações junto à

Beneficiária da Ata, obseÍvadas as dispos'rçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no meÍcado por molivo superveniente, o óÍgão -.
gercnciador convocaÉ a Beneficiária da Ata para negociarcm a eduç& dos pÍeços aos valorês praticados pek

mercado, obseÍvadas a disposi@s legais.

5.3. Frusfada a negociação, a BeneficiáÍia da Ata seÉ liberada do comproínisso assumido.

5.4. Na hipotese anterbr, o óÍgáo gerenciador mnvocaÉ os demais fomecedorês üsando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o pÍeço de meÍcado tomar-se superior aos prcços íWistrados e a Beneficiária da Ata, mediante

Íequerimento deüdamente comprovado, não puder cumprir o comprcmisso, o óÍgão geÍenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compÍOmisso assumido, caso a comunicação ocona antes da odem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a verackjade dos Ínotivos e compÍovantes apÍesentados.

5.6. Nfu havendo êxito nas negocia@s, o órgão gerenciador procedeÉ à rcvogaçtu da Ata de

adotando as medidas cabiveis para obtênção da aquisiçfu mais vantajosâ.

de Preços,

:,
Fl3._-
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3. 'l . A Ata de Registo de Preços teÉ validade de I 2 (doze) meses, a partir de sua assinafura.

3.2. Dunante o prazo de validade da Ata de Registo de PrEos, o órgfo gererrciador não seÉ obÍigada a frmar as

contÍateões que deles poderão advir, facultandose a realizaçfu de licitaçáo especifica para a contÍataçto
pÍetendida, sendo assegunda preÍerência em igualdade de mndi@s à Beneficiária da Ata.
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6. D0 CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREÇoS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condkpes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não Íeürar a odem de compm ou nota de empenho ou não assinar o confato m prazo esbbelecido pelo

contratanle, sêm iusüficaüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduziro seu preço registÍado, na hipôtese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regisbo, nas hipoteses pÍevistas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, seÉ
formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registo de preços pdeÉ ocorer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou Íoç
maior, que prejudique o cumpdmento da Ata, deüdamente compÍovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condi;ões gerais do fomecimento dos podutos, tais coÍÍro especifcações, os

prazos, as obrigaçóes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneficiáÍia da Ata,

penalidades e demais condl;ões do ajusle, encontram-se definidos no Editalda lici&ão e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrcu-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tes) üas de

igual teor e foÍma, para que suÍtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das
paíes, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de_ de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÀNú DOS CARAJÀS BENEFICÁRIA DA ATA

PÀcrNA 45 DE 16
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ANEXO V[

PLANTLHA DE COMPoS|çÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

Fl6._

PREçO DE VENOA POR PRODUTO

(PV) PREÇO DE VENDA | | srueles uncroual

CUSIO I PV = cusro/ (1-ALro.
I SN - túL)

R$ R$ R$ RI R$

QUANTIDADE í
(iIL) MARGEM DE LUCRO 0,00%

(slr)ALlouoTA srMPLES

NACIONÂL
0,00%

olc 0,00%

COFINS 0,00%

ICMSNSS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

OUTRAS DESPESAS 0,00%

0,00%
(sT) suBsTrrurÇÃo
ÍRIBUTÂRA

lPl (somente p lndustria) 0,00%

LUCRO PRESUMIDO

R$ R$
PV = CUSTO / (1- ALIQ.

PIS - ALIQ. COFINS -
ALIQ. ICMS . ALIO. IRPJ

- ALIQ- CSLL - ML )

R$ R$

LUCRO REAL

R$ R$RÍ R$
PV = CUSTO / (1- ALIQ.

PIS - ALIO. COFINS -

ALIQ. ICMS. ALIQ. IRPJ

- ALIQ. CSLL - ML)

PÁGINA.6 DE.6
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